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PROJETO DE LEI Nº     / 2025
"Institui a instalação de placas e sinalização de solo para embarque e desembarque exclusivo de pessoas autistas e cadeirantes nas escolas da rede pública municipal de Sumaré."

	O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ.
	
	Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
	Art. 1º Fica instituída, em todas as escolas da rede pública municipal de Sumaré, a obrigatoriedade de instalação de placas e sinalização no solo para embarque e desembarque preferencial de pessoas autistas e cadeirantes.
	Art. 2º A sinalização deverá ser clara, visível e de fácil identificação, com placas indicativas, além da demarcação do solo, garantindo que as vagas de embarque e desembarque sejam utilizadas prioritariamente por pessoas autistas e cadeirantes.
	Art. 3º A sinalização deverá seguir as normas de acessibilidade estabelecidas pela legislação brasileira, garantindo que as pessoas com deficiência tenham acesso seguro e adequado aos estabelecimentos de ensino.
	Art. 4º A instalação das placas e sinalização nas escolas deverá ser realizada pela Prefeitura Municipal de Sumaré, por meio da Secretaria de Mobilidade Urbana e Rural, no prazo máximo de 90 dias após a sanção desta Lei.
	Art. 5º O não cumprimento da presente Lei poderá acarretar em sanções administrativas ao órgão responsável, conforme regulamentação específica.
	Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.
[image: ]	Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 07 de março de 2025
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Justificativa

	O presente Projeto de Lei visa garantir maior acessibilidade e segurança para as pessoas com deficiência, especialmente autistas e cadeirantes, nas escolas municipais de Sumaré. A instalação de placas e sinalização para embarque e desembarque preferencial desses alunos facilitará o processo de locomoção e contribuirá para a inclusão, proporcionando um ambiente mais seguro e adequado às suas necessidades.
	A proposta atende ao princípio da acessibilidade e ao direito das pessoas com deficiência, conforme previsto na Constituição Federal e na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Além disso, busca promover a conscientização da comunidade escolar sobre a importância da inclusão e do respeito à diversidade.
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